
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CARNAÚBA  DOS
DANTAS /RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 24, inciso II da Lei Federal nº
8.666 de julho de 1993,
(...)
Art. 24 – É dispensável a Licitação:
(...)  II - para outros produtos e compras de valor até 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e
para alienações,  nos casos previstos nesta Lei,  desde que não se
refiram as parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.
CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas
necessita contratar   serviços de emissão e validação presencial de
um certificado digital do tipo e-CPF e e-CNPJ A1, em formato arquivo.
CONSIDERANDO  que  foram  solicitadas  propostas  de  preços  nas
empresas: J L MACEDO JUNIOR, CNPJ N° 20.951.662/0001-54; H. R.
TAVARES DA SILVA & CIA  LTDA,  CNPJ  N°  20.412.822/0001-97;
PRIMUS  CERTIFICADORA  LTDA,  CNPJ  N°  20.553.246/0001-06;
CERTMAIS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E CERTIFICAÇÃO DIGITAL
LTDA, CNPJ N° 31.014.048/0001-82.
CONSIDERANDO  que  a  referida  necessita  contratar  serviços  de
emissão e validação presencial de um certificado digital do tipo e-CPF
e  e-CNPJ  A1,  em  formato  arquivo  e  a  CERTMAIS  SOLUÇÕES
EMPRESARIAIS  E  CERTIFICAÇÃO  DIGITAL  LTDA,  CNPJ  N°
31.014.048/0001-82 é a que oferece os melhores preços no momento;
R E S O L V E:
1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para contratação de
serviços de emissão e validação presencial de um certificado digital
do tipo e-CPF e e-CNPJ A1, em formato arquivo, e o vencedor é a
CERTMAIS SOLUÇÕES EMPRESARIAIS E CERTIFICAÇÃO DIGITAL
LTDA, inscrito no CNPJ 31.014.048/0001-82, na importância global de
R$ 180,00 (Cento e oitenta reais).
2 - A despesa correrá à conta do elemento Orçamentário:
RECURSOS  PRÓPRIOS  DO  MUNICÍPIO  DE  CARNAÚBA  DOS
DANTAS:
01.00 – PODER LEGISLATIVO
01.031.0001.2001 – MANUT. ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PJ
0.1.000.00000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
3 -  A Câmara Municipal  efetuará o  pagamento de acordo com a
prestação  do  serviço  e  de  acordo  com a  ordem cronológica  dos
pagamentos.
 
Carnaúba dos Dantas/RN, 18 de janeiro de 2022.
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José de Azevedo Dantas
Presidente                                                                                               
                                    

Publicado por: DANIELLE DELMIRA DANTAS DA COSTA
Código Identificador: 16640542

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 19/01/2022.
EDIÇÃO 1322. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


